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INDICAÇÃO Nº 136/2026 

EMENTA:  

Retirada dos bloquetes para nivelamento da Rua 

João Franco de Camargo, altura do número 1120, 

Centro e posterior recolocação do pavimento ou 

aplicação de massa asfáltica. 

 

PROTOCOLO GERAL 

 

N º ______ 

 

DATA _____/_____/_____ 

 

INDICAÇÃO 

 

Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que determine ao 

setor competente a realização de estudos e providências visando à retirada dos 

bloquetes existentes na Rua João Franco de Camargo, altura do número 1120, 

Centro, promovendo o devido nivelamento do leito carroçável e, posteriormente, 

a recolocação dos bloquetes em condições adequadas ou a execução de 

pavimentação asfáltica no local.  

 

JUSTIFICATIVA 

                   

                           A presente indicação tem por objetivo atender às reivindicações 

dos moradores e usuários da via, tendo em vista que o pavimento apresenta 

desníveis, afundamentos e irregularidades que comprometem a trafegabilidade e 

a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres.                        

                          A situação atual favorece o acúmulo de água em períodos 

chuvosos, provoca desconforto aos usuários, aumenta o risco de acidentes e pode 

ocasionar danos aos veículos que transitam pelo local.                       

                         Dessa forma, a retirada dos bloquetes para a correção da base e o 

adequado nivelamento da rua, seguida da recolocação do pavimento intertravado 

ou da aplicação de camada asfáltica, proporcionará melhores condições de 

circulação, maior durabilidade da via e mais segurança para toda a população.  
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                       Diante da importância da medida, solicita-se a atenção da 

Administração Municipal para o atendimento desta demanda. 

  Bom Jesus dos Perdões – São Paulo, 10 de junho 2.026. 

 

 

VANDERLEI BOCUZZI TEIXERIA  

Vereador 

 

 

 

 

 

LIDO EM SESSÃO DO DIA 

 

________/_______/_______ 

 

 

 

 

SECRETÁRIO (A) 

 

 

DESPACHO: 

 

ENCAMINHE-SE POR 

OFÍCIO 

 

 

 

 

PRESIDENTE 

PROVIDENCIADO 

ENCAMINHAMENTO 

   

OFÍCIO N º__________ DATA 

____/_____/____ 

 

PROT. EX. 

Nº___________________________ 

 

DATA _____/_____/________ 

 

SECRETARIA DA CÂMARA 


